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	Câmara dos Deputados




	PL 4.927/2020


	Autor:
	Célio Studart


	Data da Apresentação:
	14/10/2020


	Ementa:
	Altera a redação do art. 10 da Lei 4.829/1965 para considerar inidôneo para fins de obtenção de crédito rural os condenados pelo crime previsto no 41 da Lei 9.605/1998




	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Às Comissões de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Regime de tramitação:
	Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Em
	19/02/2021


	[image: image2.jpg]ARTHUR LIRA

Presidente da Camara dos Deputados






